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ÊXIARMVITINI IPAL DE SÃO PAULO decreta:
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RojET0 DE LEI 0J70585/1.998

Denomina Travessa Georgina Silvestrini

Gardengui o logradouro público

localizado na Rua Soriano de Souza,

altura do n° 218, Bairro Tatuape

PRESIDEJJ rE

Art. 1° - Fica denominada Travessa Georgina

Silvestrini Gardengui, o logradouro público localizado na Rua Soriano de

Souza, altura do n° 21 8, Bairro do Tatuapé, nesta Capital.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução

desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 3° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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